
INDICAÇÃO Nº 
1192
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar que nas cidades de pequeno porte do Interior do Estado de São Paulo, onde o efetivo fixado é, muitas vezes, de apenas 7 (sete) policiais militares, seja ampliado para pelo menos 10 (dez) policiais militares, a fim de preservar-lhes a integridade física e garantir a eficácia do policiamento ostensivo local.

JUSTIFICATIVA

Tem chegado ao nosso conhecimento, por meio do envio de dezenas de mensagens através de correio eletrônico, informações dando conta de que em cidades com população entre 4.000 e 8.000 habitantes, o efetivo policial militar empregado muitas vezes não ultrapassa o total de 7 (sete) PM, incluindo um Sargento designado como Comandante do Destacamento local.

A fim de manter policiamento ininterrupto, os policiais são empregados em escalas de serviço cujos horários variam de 12X24, 12X36 e 12X48 horas, de maneira a manter um policial em atividade durante o dia e, pelo menos dois, durante o período noturno. A variação do período de folga oscila em função do menor, ou maior contingente em atividade, haja vista que vez por outra, há policiais militares que necessitam se afastar por férias, estágio para aprimoramento profissional (EAP), licença-prêmio, licença-médica, etc.

Estes mesmos policiais militares atuam no policiamento ostensivo normal e, em face de eventos, tais como shows, bailes, quermesses, competições desportivas, etc., têm que se desdobrar para a preservação da ordem pública local.

O aspecto mais grave refere-se ao fato de o policial militar, trabalhando de forma “solitária” ter que cuidar de sua segurança pessoal, da viatura que conduz e estar alerta a eventuais comunicações de rádio, todos estes fatores dificultam proceder a abordagem de pessoas suspeitas, principalmente pelo fato do policial militar estar em desvantagem numérica, aumentando, consideravelmente, o seu grau de risco. 

Por todas estas razões, não raras vezes o policial atuando de forma solitária vê-se na contingência de solicitar apoio de seus colegas de cidades vizinhas, procedimento que nem sempre redunda em resultado satisfatório, haja vista que a distância entre uma e outra cidade sempre implica em relativa demora, havendo situações em que o policial militar,  por iniciativa própria, ou mediante solicitação pública, se envolve em ocorrências para a defesa da sociedade, conforme lhes é exigido da lei, em especial o artigo 301 do Código de Processo Penal, muitos chegando a ser infortunado no cumprimento do dever.

Assim, faz-se necessário apelar a Sua Excelência, o Senhor Governador do Estado, a fim de que se mostre sensível à necessidade de ampliar o atual efetivo de 7 (sete) policiais militares, em algumas cidades do Estado, para pelo menos 10 (dez) policiais militares, a fim de garantir-lhes a integridade física e o nível adequado de prestação de serviços de policiamento ostensivo nessas cidades.
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes - PV
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